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PROJETO DE LEI XXX/2018
O Município de Gramado fica autorizado a contribuir financeiramente com o Centro Esportivo Gramadense.
Art. 1o O Município de Gramado fica autorizado a contribuir com o valor de até R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil) reais para fins de auxiliar o Centro Esportivo Gramadense na preparação das categorias de base e participações nas competições esportivas. 
Art. 2º A formalização e a prestação de contas se dará nos termos da Lei 13.019/2014. 
Art. 3o As despesas desta Lei correrão por conta de dotação própria.
Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gramado, 01 de novembro de 2018.
João Alfredo de Castilhos Bertolucci
Prefeito de Gramado
Exma. Sra. Presidente:
JOÃO ALFREDO DE CASTILHOS BERTOLUCCI, Prefeito Municipal de Gramado, no uso de suas atribuições legais, vem respeitosamente à presença dos Nobres Edis, apresentar o seguinte projeto de lei:
O Município de Gramado fica autorizado a contribuir financeiramente com o Centro Esportivo Gramadense.
Através do presente projeto de lei, o Executivo Municipal solicita a esta Egrégia Casa Legislativa, autorização para contribuir financeiramente com o valor de até R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil) reais ao Centro Esportivo Gramadense, com objetivo de promover para o custeio do transporte de cerca de 200 (duzentas) crianças e adolescentes que são incentivados a participar das oficinas de futebol e futsal desenvolvidas pelo projeto GRAMADENSE DO FUTURO nas dependências do Esporte Clube Independente da Serra Grande. 
Nobres Parlamentares, a proposição visa atender ao disposto no artigo 22 e seguintes da Lei de Diretrizes Orçamentárias e no que dispõe o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil através da Lei nº 13.019/2014, uma vez que o Município de Gramado é parceiro do clube há muitos anos e vem contribuindo financeiramente no desenvolvimento deste importante projeto social que incentiva nossos jovens e adolescentes a prática esportiva com o escopo de formar cidadãos que se envolvam nas causas da nossa comunidade. 
Contando com a apreciação e consequente aprovação do presente projeto de lei, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e distinta consideração.
Gramado, 01 de novembro de 2018.
João Alfredo de Castilhos Bertolucci
Prefeito de Gramado
Ciente e de Acordo:
     Julio Cesar Dorneles da Silva              João Gilberto Barbosa Barcellos             Felipe Ribas Dourado
Secretária Municipal da Administração     Procurador-Geral do Município              Procurador Adjunto 
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